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ANEXO 2.1 

ATUALIZAÇÃO DO CONTEÚDO CONFORME 
PORTARIAS Nº 120/09 e 208/09 

 

 

 

 

 

 

INTRODUÇÃO 
 

Em 03 de julho de 2009 o Ministério do Esporte editou uma nova Portaria de 
regulamentação da Lei de Incentivo ao Esporte, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 126, 
de 06/07/09 (posteriormente republicada no DOU nº 136, em 20/07/09, devido à incorreção na 
publicação anterior). Trata-se da Portaria ME nº 120/09 , que praticamente unificou as Portarias 
anteriores (114, 141, 166, 198 e 237), todas objeto de estudo na 2ª edição do MANUAL COMPLETO 
DA LEI DE INCENTIVO AO ESPORTE. No esteio da consolidação normativa aproveitou o Ministério 
do Esporte para promover algumas modificações/adaptações de critérios, que por sua vez serão 
objeto de análise e interpretação neste Anexo 2, para que se mantenha atualizado o conteúdo do 
MANUAL.  Não obstante, em 11 de novembro de 2009 entrou em vigência a Portaria nº 208 do 
Ministério do Esporte, promovendo alterações na Portaria nº 120/09, mais especificamente em 
quinze de seus artigos, que também neste anexo seguem comentados. Face às duas alterações 
normativas incluímos, ao final, uma TABELA DE CONVERSÃO das Portarias anteriores em relação 
ao texto que se encontra em vigor, procurando assim manter atualizado o conteúdo do Manual 
Completo da Lei de Incentivo ao Esporte ɀ 2ª Edição. 

 
 
 
 
 
 

ALTERAÇÕES NORMATIVAS 
 
 

DIMINUIÇÃO DO PERÍODO PARA PROTOCOLO DE PROJETOS 
(Ref. subitem 5.2.3 do Manual) 
 
 Portaria 120/09, Art. 4º, § 2º  A protocolização da documentação dos projetos desportivos ou paradesportivos 
deverá ocorrer, anualmente, entre 1º de fevereiro e 15 de outubro, considerando-se a data do protocolo ou da 
remessa constante do AR. 

 
Período de protocolo:  Foi reduzido o período anual de protocolo de projetos. A partir de agora o 
Ministério aceitará a protocolização de projetos relacionados à Lei de Incentivo ao Esporte somente 
entre 1º de fevereiro e 15 de outubro (antes era até 15 de dezembro), considerando-se a data do 
protocolo ou da remessa constante no Aviso de Recebimento (AR). Com isso o proponente deve 
ficar atento para concluir a elaboração de seus projetos em tempo oportuno para protocolização, 
especialmente quando tiver expectativa de captação para o mesmo exercício fiscal. Com essa 
medida evidencia-se o desejo do Ministério do Esporte em promover a análise de todos os projetos 
dentro do mesmo ano em que sejam protocolados, preservando inclusive a possibilidade da 
captação no mesmo exercício fiscal, além de manter pautas anuais específicas, evitando o acúmulo 
de projetos de um ano para o outro. 
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DEFINIÇÃO DO CUSTO DO PROJETO PELA MÉDIA DOS ORÇAMENTOS 
(Ref. subitens 4.3.3 e 9.17.15 do Manual) 
 
 Portaria 120/09, Art. 5º, parágrafo único  O valor das despesas constantes no projeto será até a média dos 
valores dos três orçamentos apresentados. 

 

Comprovação de preços compatíveis com o mercado:  A orientação que se tinha pelo Ministério 
do Esporte antes da publicação da Portaria nº 120/09 era pela definição das despesas constantes 
no projeto sempre com base no menor valor dentre os 03 (três) orçamentos apresentados, quando 
ÆÏÓÓÅ ÅÓÔÅ Ï ÃÁÓÏ ɉÖÉÄÅ ÉÔÅÍ ωȢςπȟ ÌÅÔÒÁ ȰÔȱɊȢ 0ÏÒïÍȟ Á ÐÁÒÔÉÒ ÄÅ ÁÇÏÒÁ Å ÅØÐÒÅÓÓÁÍÅÎÔÅȟ ÔÅÍ-se uma 
possibilidade reconhecida da definição do custo pela média dos 03 (três) orçamentos, criando 
assim uma margem de segurança orçamentária ao proponente, especialmente quando ocorrer 
aumento geral de preço de insumos, à época da execução do projeto. Porém, o proponente deve ter 
claro que, por ocasião do procedimento de compra, o critério de seleção da proposta continua 
sendo o de priorizar o menor preço (vide item 7.7 do Manual).    
 
 

SUPRESSÃO DE FASE DE TRAMITAÇÃO DOS PROJETOS 
(Ref. item 5.4 do Manual) 
 

Apresentação incorreta da documentação (indeferimento liminar):  Foi suprimido na redação 
da Portaria nº 120/09 a determinação então constante na Portaria nº 114/08 (art. 11 e seu 
parágrafo único), pelo diligenciamento de projetos com apresentação incorreta da documentação 
exigida ou que acuse o registro de inadimplência do proponente junto ao SIAFI (vide subitem 5.4.1. 
do Manual). Desta forma, não há mais previsão regulamentar que ordene ao Presidente da 
Comissão Técnica a concessão de prazo ao proponente, após o protocolo do projeto, para sanar 
pendências neste sentido, ficando sujeito ao indeferimento liminar, isto é, poderá ver seu projeto 
arquivado diretamente pelo Presidente da Comissão Técnica sem análise de mérito, restando-lhe 
senão o protocolo de um novo pleito, desta feita, devidamente instruído. 
 
 

MUDANÇA DE COMPETÊNCIA PARA EMISSÃO DE PARECER 
(Ref. item 5.5 do Manual) 
 
Portaria 120/09, Art. 11 (NR)  O Presidente da Comissão Técnica, após atestar a correta apresentação dos 
documentos e a situação do proponente no SIAFI, encaminhará o projeto desportivo ou paradesportivo à área 
técnica da Secretaria Executiva do Ministério do Esporte. (NR) 

 
Portaria 120/09, Art. 12 (NR)  A área técnica referida no art. 11 deverá emitir parecer sobre a viabilidade técnica e 
orçamentária do projeto desportivo ou paradesportivo apresentado, bem como atestar a capacidade técnico-
operativa de que trata o art. 6°, no prazo máximo de quinze dias úteis. (NR) 
 
Portaria 120/09, Art. 12, § 1º, I e II (NR)  A área técnica poderá requerer: I - ao proponente, a juntada de novos 
documentos, esclarecimentos ou qualquer outra diligência que entenda necessária, suspendendo-se o prazo de 
que trata o caput até seu efetivo cumprimento. II ς aos demais órgãos do Ministério do Esporte, pronunciamento 
complementar acerca do assunto de suas respectivas competências. (NR) 
 
Portaria 120/09, Art. 12, § 2º (NR)  O prazo para o cumprimento das diligências referidas no § 1º não excederá a 
15 (quinze) dias úteis, podendo ser prorrogado, uma única vez, a pedido do proponente, e decidido pela 
autoridade solicitante. 

 
Criação de grupo técnico especializado : Anteriormente era prevista a remessa do projeto, nesta 
ÆÁÓÅȟ ÐÁÒÁ ÕÍÁ ÄÁÓ 3ÅÃÒÅÔÁÒÉÁÓ ȰÆÉÎÁÌþÓÔÉÃÁÓȱ ÄÏ -ÉÎÉÓÔïÒÉÏ ÄÏ %ÓÐÏÒÔÅȟ ÃÏÎÆÏÒÍÅ ÅÎÑÕÁÄÒÁÍÅÎÔÏ ÄÏ 
mesmo (educacional, participação ou rendimento). Agora, evidencia-se que foi criado dentro da 
Secretaria Executiva do Ministério do Esporte um grupo especializado de análise técnica e 
orçamentária dos projetos encaminhados na forma da Lei nº 11.438/06. 
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Pronunciamento complementar de outros órgãos do Ministério do Esporte:  Apesar da 
modificação da competência de análise técnica e orçamentária dos projetos apresentados, deixou a 
Portaria em aberto a possibilidade da pronunciamento complementar, à pedido da área técnica, de 
outros órgãos do Ministério do Esporte, conforme suas respectivas competências. 
 
 

SUPRESSÃO DO VALOR MÍNIMO DECLARADO DE 20% (VINTE POR CENTO) DE 
INTENÇÃO DE PATROCÍNIO PARA FINS DE TRAMITAÇÃO PRIORITÁRIA 
(Ref. subitem 5.6.1 do Manual) 
 
 Portaria 120/09, Art. 13, parágrafo único  A declaração de patrocínio ou de doação de que trata o inciso I deverá 
conter, obrigatoriamente, especificações claras e precisas quanto ao projeto, proponente, patrocinador ou 
doador, bem como comprovar se a empresa patrocinadora/doadora é tributada com base no lucro real, valor do 
patrocínio ou doação, além de outras que atestem a veracidade das informações e o efetivo desígnio do 
patrocinador ou doador em apoiar o projeto. 

 

Declaração de apoio (patrocínio ou doação):  Na redação anterior desta norma (Portaria nº 
114/08, art. 14, parágrafo único) havia determinação expressa de que o valor mínimo constante na 
respectiva Declaração seria de 20% (vinte por cento) do valor total do projeto, para alcance da 
tramitação prioritária. Por sua vez, na composição atual não há mais essa condição, permitindo ao 
proponente solicitar a tramitação prioritária através da juntada de Declaração com qualquer valor 
apontado, obviamente que não seja ínfimo ou irrisório, circunstância que pode até desprestigiar o 
projeto. 
 
 

DEFINIÇÃO DE PRAZO MÁXIMO DE 180 (CENTO E OITENTA DIAS) PARA 
COMPROVAÇÃO DE REGULARIDADE FISCAL E TRIBUTÁRIA DO PROPONENTE COM 
PROJETO APROVADO 
(Ref. subitem 6.3.1 do Manual) 
 
 Portaria 120/09, Art. 19  Após a comprovação de regularidade fiscal e tributária do proponente, a ser feita no 
prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias a contar da aprovação sob pena de arquivamento, o Presidente da 
Comissão Técnica fará publicar, no Diário Oficial da União (DOU) o extrato do projeto aprovado, observando-se o 
disposto no art. 27 do Decreto nº 6.180/2007. 

 

Apresentação das certidões negativas de débito : No texto anterior desta norma (Portaria nº 
114/08, art. 20) não constava prazo determinado para apresentação das certidões de quitação de 
tributos e negativa de débito municipal, estadual e federal, após a aprovação do projeto. Pelo que, 
ainda que o proponente estivesse inadimplente com suas obrigações tributárias, poderia apresentá-
lo e, em sendo aprovado, cuidar posteriormente da regularização da entidade, sem prazo fixado 
neste sentido (lembrando que não há obrigatoriedade da apresentação das certidões por ocasião do 
protocolo do projeto, apesar de ser recomendado). Desde modo, certamente por razões de 
moralidade administrativa e para que não se tenha projetos indevidamente aprovados (que podem 
inclusive comprometer a aprovação de outros projetos), passa a constar expressamente na Portaria 
nº 120/09 o prazo máximo de 180 (cento e oitante dias) para tanto, contados da data da aprovação 
do projeto, ou seja, período mais que suficiente para obtenção de certidões e regularização de 
eventuais inadimplências tributárias. 
 
 

INDICAÇÃO PRÉVIA DA AGÊNCIA E CONTA BANCÁRIA PARA CAPTAÇÃO DOS 
RECURSOS 
(Ref. subitem 6.7.1 do Manual) 
 
 Portaria 120/09, Art. 19, parágrafo único  Deverão constar da publicação a que se refere o caput os números da 
agência e conta bancárias do projeto desportivo aprovado. 

 

Definição do banco, agência e conta no formulário eletrônico:  No sistema eletrônico de 
ÃÁÄÁÓÔÒÁÍÅÎÔÏ ÄÅ ÐÒÏÊÅÔÏÓȟ ÃÏÎÆÏÒÍÅ ÅØÐÌÉÃÁÄÏ ÎÏ !ÎÅØÏ ρȟ ÎÁ ÔÅÌÁ ÉÎÉÃÉÁÌ ÄÅ ȰÉÄÅÎÔÉÆÉÃÁëÞÏȱ ÄÏ 
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projeto (vide fig. 7, pág. 11 do Anexo 1), consta campo específico para indicação prévia de uma 
agência bancária (CEF ou BB) destinada a captação de recursos (evidentemente, caso o projeto 
venha a ser aprovado e autorizado o início da captação). Trata-se de medida sensata e que 
economiza tempo às partes (Ministério do Esporte e proponente), principalmente quando o projeto 
seja aprovado ao final de cada período de apuração (trimestral ou anual), permitindo assim agilizar 
o procedimento de abertura da conta bancária destinada à captação de recursos, garantindo com 
isso a possibilidade de fruição do incentivo dentro do exercício fiscal respectivo, sob pena de ter 
que aguardar nova oportunidade neste sentido (sobre períodos de dedução vide item 1.8 e 1.10 do 
Manual, relativos à pessoas jurídicas e pessoas físicas, respectivamente). 
 
 

PROJETOS DESPORTIVOS ESPECÍFICOS PARA OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
(Ref. subitem 4.5.15 do Manual) 
 
 Portaria 120/09, Art. 21  Os projetos desportivos ou paradesportivos, observado o disposto nos arts. 5º e 7º 
desta Portaria, deverão ser protocolados em projetos específicos, bem como estar acompanhados de projeto 
básico, contendo plantas, orçamento e memorial descritivo. 

 

Projeto desportivo exclusivo para obras de engenharia:  Conforme recomendamos neste tópico 
do Manual (pág. 93) passa agora a ser expressa a determinação de que projetos que visem a 
construção, reforma e/ou ampliação de instalações esportivas, seja exclusivo neste sentido, 
prevendo apenas os recursos, equipamentos, instalações e materiais permanentes indispensáveis 
para entrega do local em condições de uso, isto é, sem prever despesas de custeio (vide subitem 
9.17.4 do Manual), que devem ser objeto de outro projeto, quando for o caso.  
 
 

EXIGÊNCIAS ADICIONAIS QUANTO A OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
(Ref. item 4.5 e seus subitens do Manual) 
 
 Portaria 120/09, Art. 21, parágrafo único  Deverão constar no projeto básico as seguintes informações: a) os 
projetos de arquitetura, assinados pelo proprietário e responsável técnico, com os respectivos cortes e planta de 
situação. Caso haja necessidade, a critério do engenheiro, que analisará a viabilidade do projeto, e da Caixa 
Econômica Federal, que fiscalizará e acompanhará a execução do mesmo, poderão ser exigidos outros projetos, 
como os de instalações, estrutura e fundações; b) orçamento detalhado (planilha de preços unitários, que use 
como referência os preços praticados pelo SINAPI - Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da 
Construção Civil, da Caixa Econômica Federal, inclusive com BDI); não serão permitidos preços unitários com 
valores estimados, exceto nos projetos com valores abaixo de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais); c) memorial 
descritivo, com os serviços e materiais a serem aplicados; e d) cronograma físico e financeiro. 

 
Documentação específica: Diferentemente do disposto na revogada Portaria 114/08 (art. 22, 
parágrafo único), desta feita o Ministério do Esporte elenca e especifica os documentos necessários 
para instrução de projetos relativos a obras e serviços de engenharia, sendo: (a) projetos de 
arquitetura; (b) orçamento detalhado; (c) memorial descritivo, com os serviços e materiais a serem 
aplicados; e (d) cronograma físico e financeiro. 
 
Definição do custo da obra com base no SINAPI: Em que pese à possibilidade prevista na Cartilha 
de Obras Públicas do TCU (vide subitem 4.5.8 e ss. do Manual), determina a Portaria nº 120/09 que 
os preços sejam orçados especificamente com base no SINAPI (Sistema Nacional de Pesquisa de 
Custos e Índices da Construção Civil), da Caixa Econômica Federal, inclusive com BDI (Taxa de 
Benefícios e Despesas Indiretas ɀ vide subitem 4.5.11 do Manual). Logo, fica descartada a utilização 
de outras fontes, como no caso de publicações técnicas do setor, por exemplo, as Tabelas para 
Composições de Preços para Orçamentos ɀ TCPO da PINI (www.piniweb.com.br). O proponente 
deve ficar muito atento neste sentido e comunicar o fato ao profissional encarregado da elaboração 
do projeto, para que proceda da forma determinada pela Portaria nº 120/09, sob pena de tê-lo 
rejeitado liminarmente (apresentação incorreta da documentação). 
 
Documentação complementar:  Além da documentação obrigatória relacionada pelo parágrafo 
único do art. 21 da Portaria nº 120/09, poderá o engenheiro do Ministério do Esporte, na fase de 
análise de viabilidade (vide item 4.8 do Manual), requisitar informações adicionais, como os 
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projetos de instalações, estrutura e fundações. Da mesma forma tais exigências poderão ser feitas 
pelos servidores da CEF, em fiscalização da fase de execução (vide item 4.9 do Manual). Ou seja, é 
altamente recomendado ao proponente que já elabore e apresente os projetos de instalações, 
estrutura e fundações, logo por ocasião da propositura do projeto desportivo, até porque referida 
documentação é indispensável para um criterioso levantamento de custo, sob pena de eventuais 
acréscimos não previstos haverem de ser suportados pelo proponente (vide subitem 4.5.12 do 
Manual). 
 
 

PREVISÃO DE UTILIZAÇÃO PÚBLICA DE IMÓVEIS PARTICULARES BENEFICIADOS 
(Ref. subitem 4.6.2 do Manual) 
 
 Portaria 120/09, Art. 22, § 1º  Caso a obra seja realizada em terreno particular, será necessária a previsão da 
utilização pública do bem. 

 
Benefício social (educacional, de participação ou rendimento):  Notadamente que projetos 
desenvolvidos com recursos de origem pública devem trazer em seu bojo o benefício para a 
coletividade (gerador do recurso), e não apenas acrescer ao patrimônio privado do proponente 
(benefício próprio), especialmente no caso das entidades privadas. Neste sentido, cumpre ao 
proponente, na fundamentação do projeto (justificativa), declinar a forma de utilização pública do 
bem (interesse público da iniciativa), diante do respectivo enquadramento quanto à manifestação 
desportiva atendida (vide item 3.2 do manual), isto é, dentro de seu aspecto educacional 
(estudantes), de participação (comunidade em geral) ou rendimento (atletas em específico) (vide 
item 9.8 do Manual). 
 
Portaria 120/09, Art. 22, § 2º  Em caso de extinção da entidade proponente, o valor das benfeitorias deve ser 
integralmente devolvido ao patrimônio da União, vedando-se, ainda, qualquer tipo de alienação do imóvel. 

 
Conseqüências da extinção da entidade proponente e vedação de alienação do imóvel:  Com 
essa previsão (apesar de implícita àqueles que utilizam recursos de origem pública) reforça-se a 
responsabilidade e compromisso por prazo indeterminado do proponente em relação aos 
benefícios que pretende introduzir em seus domínios com a utilização de incentivos fiscais. Logo, 
deve avaliar com muito cuidado se realmente este é o desejo dos associados, aconselhando-se 
compartilhar essa decisão pela apresentação de projetos via Lei nº 11.438/06, preliminarmente, à 
Assembléia Geral (entidades privadas), ou seja, comprometendo a entidade como um todo em prol 
da viabilidade longínqua do projeto desportivo. 
 
 

PARECER DE ENGENHEIRO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL 
(Ref. subitem 4.8.1 do Manual) 
 
 Portaria 120/09, Art. 23  Os projetos desportivos ou paradesportivos de que trata o art. 21 seguirão a tramitação 
estabelecida por esta Portaria, observando-se ainda que, após a avaliação preliminar da documentação 
apresentada, o Presidente da Comissão Técnica solicitará parecer de engenheiro civil, no âmbito da 
Administração Pública Federal, acerca da viabilidade do projeto, que deverá ser apresentado em até 10 (dez) dias 
úteis. 

 
Aumento de prazo:  Na redação anterior desta norma (Portaria nº 114/08, art. 24) o prazo era de 
apenas 05 (cinco) dias úteis para emissão do parecer, tanto que, aproveitando a consolidação das 
portarias anteriores, cuidou o Ministério em dobrar o prazo, isto é, aumentando-o para 10 (dez) 
dias úteis, o que parece bem mais razoável.  
 
 

DEPÓSITO DE EVENTUAIS SALDOS DA CONTA DE LIVRE MOVIMENTAÇÃO 
(Ref. item 6.8 do Manual) 
 
 Portaria 120/09, Art. 24, § 1º (NR) A conta corrente denominada CONTA BLOQUEADA será bloqueada para 
qualquer movimentação pelo proponente, sendo liberada apenas para o recebimento dos depósitos referentes 
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aos recursos captados, desde que especificado o CNPJ ou o CPF dos depositantes ou para o depósito de eventuais 
saldos da conta de livre movimentação ao final da execução do projeto. (NR). 
 

Ao final da execução do projeto:  Neste artigo foi incluída a parte final, determinando que, a partir 
de agora, eventual saldo remanescente da CONTA DE LIVRE MOVIMENTAÇÃO deve ser retornado 
para a CONTA BLOQUEADA, que por sua vez possui comando de aplicações automáticas desde sua 
abertura (vide item 6.8 do Manual).  
 
 

PARCELAMENTO DE PATROCÍNIO VINCULADO AO ALCANCE DE METAS PELO 
PROPONENTE 
(Ref. item 6.13 do Manual) 
 
 Portaria 120/09, Art. 27 (NR)  Após a efetiva captação dos recursos e observado o disposto nos artigos 28 e 29 do 
Decreto nº 6.180/2007, o proponente assinará o Termo de Compromisso para iniciar a execução do projeto. 
 
Portaria 120/09, Art. 27, Parágrafo Único, I e II (NR)  Nos casos de projetos aprovados com contrato de patrocínio, 
cujas parcelas sejam liberadas sucessivamente a critério do patrocinador: I - a primeira liberação dar-se-á 
mediante assinatura de termo de compromisso e as demais mediante a assinatura de termos aditivos. II ς os 
proponentes deverão apresentar à Comissão Técnica plano de trabalho ajustado correspondente a cada 
liberação. (NR) 
 

Captação em parcelas sucessivas: Aqui se observa a inclusão do parágrafo único, fazendo menção 
à possibilidade de vincÕÌÁëÞÏ ÄÏ ÐÒÏÊÅÔÏ ÁÐÒÏÖÁÄÏ Á ÕÍ ȰÃÏÎÔÒÁÔÏ ÄÅ ÐÁÔÒÏÃþÎÉÏ ÐÁÒÃÅÌÁÄÏȱȟ ÏÕ ÓÅÊÁȟ 
no qual o patrocinador, ao invés de depositar 100% do valor aprovado, se compromete a fazê-lo de 
modo parcelado, conforme suas etapas de execução, possibilitando assim monitorar o alcance das 
metas fixadas. Observe-ÓÅ ÑÕÅȟ ÅÍ ÒÅÇÒÁȟ ÎÞÏ ÓÅ ÔÒÁÔÁ ÄÅ ȰÃÁÐÔÁëÞÏ ÐÁÒÃÉÁÌȱȟ ÍÁÓ ÄÅ ȰÃÁÐÔÁëÞÏ 
ÉÎÔÅÇÒÁÌ ÐÁÒÃÅÌÁÄÁȱȟ ÐÅÌÏ ÑÕÅȟ ÅÍ ÔÅÓÅȟ ÎÞÏ ÈÜ ÌÉÍÉÔÁëÞÏ ÑÕÁÎÔÏ ÁÏ ÆÒÁÃÉÏÎÁÍÅÎÔÏ ÄÁ ÃÁÐÔÁëÞÏȟ ÓÅÎÞÏ 
de acordo com critérios do patrocinador, evidentemente, considerando o montante aprovado e o 
tempo de execução, cujas condições devem ser aceitas pelo proponente.  
 
 

CONTRAPARTIDA DA COBRANÇA DE INGRESSOS 
(Ref. item 4.16, 4.17 e 4.19 do Manual) 
 
 Portaria 120/09, Art. 62  Caso o proponente deseje efetuar cobrança de ingressos dos beneficiários do projeto, é 
necessária a apresentação de contrapartida que vise à democratização do acesso ao evento. 

 
Democratização do acesso: Conforme colocamos na 2ª edição do Manual o princípio norteador da 
concepção de projetos é o da gratuidade, afinal, os recursos viabilizados pela Lei nº 11.438/06 
visam exatamente cobrir as despesas da sua execução. No entanto, quando a utilização dos 
incentivos vise cobrir apenas parte das despesas do projeto, tendo outras fontes de recursos, como 
a cobrança de ingressos (caso peculiar de eventos esportivos), ainda assim deverá o proponente 
criar meios que garantam a democratização do acesso, isto é, meios e condições alternativas para 
aqueles que não tenham condições de adquirir o ingresso, como, por exemplo, definição de cota 
para distribuição a integrantes de comunidades em situação de vulnerabilidade social (vide item 
1.19 do Manual). 
 
 

PRAZO PARA CAPTAÇÃO DOS RECURSOS 
(Ref. item 6.12 do Manual) 
 
 Portaria 120/09, Art. 64  O prazo para captação dos recursos poderá ser prorrogado por duas vezes, devendo o 
pedido de prorrogação ser protocolado antes do termo final do prazo concedido. (NR) 

 
Possibilidade de até duas prorrogações do período:  Anteriormente (Portaria nº 114/08, art. 28) 
previa-se a possibilidade de solicitação de apenas um pedido de prorrogação de prazo de captação, 
quando inexistente ou insuficiente. Agora a Portaria nº 120/09 admite a solicitação da prorrogação 
por até 02 (duas) vezes, ou seja, permitindo ao proponente um longo período para tentar obter a 
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fruição do incentivo junto aos contribuintes em benefício do seu projeto aprovado, lembrando que 
a definição do período é competência da Comissão Técnica (vide subitem 6.1.5).  
 

 

DEFINIÇÃO DO CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO FÍSICO-FINANCEIRA DO PROJETO POR 
OCASIÃO DA ASSINATURA DO TERMO DE COMPROMISSO 
(Ref. subitem 9.4.5 e item 9.16 do Manual) 
 
 Portaria 120/09, Art. 27  Após a efetiva captação dos recursos e observado o disposto nos artigos 28 e 29 do 
Decreto nº 6.180/2007, o proponente assinará o Termo de Compromisso para iniciar a execução do projeto. 
 
Portaria 120/09, Art. 28, § 1º  No ato da assinatura do Termo de Compromisso, o proponente deverá apresentar 
cronograma físico-financeiro do projeto a ser executado. 

 
Atemporalidade d o projeto:  Assim como já vinha sendo decidido pela Comissão Técnica os 
projetos desportivos não precisam indicar uma data certa e determinada de realização, mas sim um 
período, que pode variar de 01 (um) dia (Ex: Festival esportivo) a, até, 48 (quarenta e oito) meses 
(Ex: Ação continuada de treinamento de atletas de alto nível ɀ vide item 3.10 do Manual). A exceção 
ocorre apenas quando o projeto em si tenha uma data fatídica, como a participação de atleta em 
evento com data marcada, por exemplo. Deste modo, o documento que irá discriminar o período 
certo e determinado de realização do projeto é o Termo de Compromisso, a ser firmado junto ao 
Ministério do Esporte (vide item 6.13 do Manual), conforme cronograma físico-financeiro proposto 
pelo proponente, coerentemente ao projeto aprovado (período compatível). 
 

 

LIBERAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS CONFORME REGULARIDADE NA 
PRESTAÇÃO DE CONTAS PARCIAL 
(Ref. item 7.1 do Manual) 
 
 Portaria 120/09, Art. 30, Parágrafo Único (NR)  A liberação de parcela subseqüente estará condicionada à 
apresentação, pelo proponente, da prestação de contas parcial imediatamente anterior, até trinta dias antes do 
término dos recursos já liberados, que será analisada pela área técnica da Secretaria Executiva, devendo o 
relatório da análise fazer parte da prestação de contas final. (NR). 

 
Simplificação de critérios : O texto anterior previa diferentes critérios conforme o tipo de projeto 
(eventos ɀ ação continuada).  Agora, pela nova redação dada pela Portaria 208/09, fica estabelecida 
uma regra única, facilitando a relação entre as partes (Ministério do Esporte e proponente)  
 

 
w9a!b9W!a9b¢h 59 w9/¦w{h{ ά9b¢w9 !4l9{έ 5h twhW9¢h !twh±!5h 
(Ref. item 7.15 do Manual) 
 
 Portaria 120/09, Art. 37 (NR)  É admitido o remanejamento de recursos entre ações no projeto 
originalmente aprovado, desde que comprovada a captação de, no mínimo, vinte por cento do valor 
ǘƻǘŀƭ Řƻ ǇǊƻƧŜǘƻ Ŝ ǇǊŜǾƛŀƳŜƴǘŜ ŀǳǘƻǊƛȊŀŘƻ ǇŜƭŀ /ƻƳƛǎǎńƻ ¢ŞŎƴƛŎŀΦέ όbwύ 
 

Proibição de modificação das ações do projeto:  O texto anterior dispunha sobre 
ȰÒÅÍÁÎÅÊÁÍÅÎÔÏ ÄÅ ÒÅÃÕÒÓÏÓ ÎÏ ÐÒÏÊÅÔÏ ÏÒÉÇÉÎÁÌÍÅÎÔÅ ÁÐÒÏÖÁÄÏȱ. Por sua vez, visando evitar 
interpretações equivocadas resolveu o Ministério do Esporte por prever expressamente que este 
ÒÅÍÁÎÅÊÁÍÅÎÔÏ ÓÏÍÅÎÔÅ ÐÏÄÅÒÜ ÁÃÏÎÔÅÃÅÒ ȰÅÎÔÒÅ ÁëėÅÓȱ ÎÏ ÐÒÏÊÅÔÏ Ïriginalmente aprovado, isto é, 
não poderá o proponente querer modificar o escopo do projeto com ações novas e não previstas, 
até porque seria temerário, considerando que a análise técnica deu-se em razão de orçamentos 
específicos. Complementando esse dispositivo a Coordenadoria de Acompanhamento e 
Monitoramento da Execução (COAME), do Ministério do Esporte, divulgou instruções específicas 
sobre o remanejamento de recursos no site oficial, que podem ser baixadas através do link: 
http://portal.esporte.gov.br/leiIncentivoEsporte/formulariosRemanejamento.jsp . 
 

 

http://portal.esporte.gov.br/leiIncentivoEsporte/formulariosRemanejamento.jsp
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LIMITAÇÃO DA READEQUAÇÃO (DIVISÃO) DE PROJETO APROVADO 
(Ref. subitem 6.11.2 do Manual) 
 
 Portaria 120/09, Art. 39, § 2º (NR)  O ajuste do plano de trabalho do projeto originalmente aprovado somente 
poderá ser solicitado uma única vez, desde que captado, no mínimo, vinte por cento do valor do projeto original, 
excetuando-se os projetos previstos no parágrafo único do artigo 27. (NR) 

 
Portaria 120/09, Art. 39, § 3º (NR)  O ajuste do plano de trabalho de projeto de ação continuada previsto nos 
parágrafos 1° e 2° do artigo 61, somente poderá ser requerido uma única vez a cada exercício, desde que captado, 
no mínimo, vinte por cento do valor referente ao exercício a ser ajustado. (NR) 

 
Possibilidade de divisão única do projeto aprovado (regra geral):  Será permitido ao 
proponente solicitar o início de execução do projeto com captação parcial somente uma vez, desde 
que tenha obtido o montante mínimo de 20% (vinte por cento) do valor originalmente aprovado, e 
que seja suficiente para realizar um grupo de ações previstas que, mesmo sem o eventual restante 
de captação, garanta o alcance de parcela concreta dos objetivos com viabilidade técnica e 
funcionalidade própria (vide item 6.11 do Manual).  
 

Possibilidade de divisão por ano de exercício para projetos de ação continuada (regra 
especial):  0ÒÏÊÅÔÏÓ ÄÅ ȰÁëÞÏ ÃÏÎÔÉÎÕÁÄÁȱ ɉÐÒÅÖÉÓÞÏ ÄÅ ÅØÅÃÕëÞÏ ÄÅ πς ÁÎÏÓɊȟ ÁÓÓÉÍ ÃÏÍÏ ÁÑÕÅÌÅÓ 
cuÊÏ ÏÂÊÅÔÏ ĭÎÉÃÏ ÓÅÊÁ Ï ȰÔÒÅÉÎÁÍÅÎÔÏ ÄÅ ÁÔÌÅÔÁÓȱ ɉÐÒÅÖÉÓÞÏ ÄÅ ÅØÅÃÕëÞÏ ÅÎÔÒÅ πς Á πτ ÁÎÏÓɊȟ 
poderão requerer sua execução parcial uma única vez a cada ano-exercício, também a partir do 
mínimo de captação de 20% ÄÏ ÖÁÌÏÒ ȰÒÅÆÅÒÅÎÔÅ ÁÏ ÅØÅÒÃþÃÉÏ Á ÓÅÒ ÁÊÕÓÔÁÄÏȱȢ ,ÏÇÏȟ ÃÏÍÐÒÅÅÎÄÅ-se 
que, por exemplo, um projeto de treinamento de atletas com 04 (quatro) anos de execução e custo 
anual de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), pode pleitear o início de execução à partir da captação 
de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), ou seja, de 20% do valor referente ao exercício a ser ajustado. 
Porém, tal circunstância, em verdade, representa uma temeridade, já que esse montante (R$ 
60.000,00) garante apenas a execução de 04 (quatro meses) do projeto de treinamento e não 
poderá, ÎÅÓÔÅ ÍÅÓÍÏ ÅØÅÒÃþÃÉÏ ÁÎÕÁÌȟ ÓÅÒ ÏÂÊÅÔÏ ÄÅ ÎÏÖÁ ÓÏÌÉÃÉÔÁëÞÏȟ ÊÜ ÑÕÅ ȰÓÏÍÅÎÔÅ ÐÏÄÅÒÜ ÓÅÒ 
ÒÅÑÕÅÒÉÄÏ ÕÍÁ ĭÎÉÃÁ ÖÅÚ Á ÃÁÄÁ ÅØÅÒÃþÃÉÏȱȢ 0ÏÒÔÁÎÔÏȟ ÅÍ ÑÕÅ ÐÅÓÅ Á ÐÏÓÓÉÂÉÌÉÄÁÄÅ ÁÂÅÒÔÁ ÐÅÌÁ 
regulamentação da Lei nº 11.438/06, é preciso que o proponente esteja atento e obtenha a 
captação de montante que garanta a execução de, pelo menos, um exercício anual inteiro, o que 
significa dizer que projetos desportivos de ação continuada de 02 anos precisam alcançar 50% 
(cinqüenta por cento) do montante visando a aprovação de plano de trabalho ajustado para 01 ano 
de execução. Da mesma maneira projetos de treinamento de atletas com previsão de execução de 
04 (quatro) anos precisam alcançar, no mínimo, 25% (vinte e cinco) por cento de captação para 
garantir também um ano de execução, sucessivamente, a cada exercício.   
 
Captação fracionada pelo patrocinador:  Na parte final do art. 39, § 2º existe a ressalva relativa a 
projetos aprovados com contrato de patrocínio, cujas parcelas sejam liberadas a critério do 
patrocinador (vide comentário do art. 27, parágrafo único). 
 
 

ÍNICIO DE EXECUÇÃO COM CAPTAÇÃO PARCIAL E RENÚNCIA DO RESTANTE DO 
VALOR APROVADO 
(Ref. subitem 6.11.1 do Manual) 
 
 Portaria 120/09, Art. 40  A captação mínima para que o pedido de início da execução do projeto seja aprovado é 
de vinte por cento do valor total do projeto original. 
 
Portaria 120/09, Art. 40, Parágrafo Único (NR)  Nos casos de projeto de ação continuada, previstos nos parágrafos 
1º e 2° do art. 61, a captação mínima para que o pedido de início da execução do projeto seja aprovado é de vinte 
por cento do valor referente ao primeiro exercício. (NR) 
 

Renúncia do restante de captação : Ainda que o proponente venha a renunciar ao restante da 
captação do valor autorizado, ser-lhe-á exigida a captação de, no mínimo, 20% (vinte por cento) do 
valor original. Já no caso de projeto de ação continuada (de 02 a 04 anos de execução), a captação 
mínima exigida será de 20% (vinte por cento) do valor referente ao primeiro ano de exercício. 
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RELATIVIZAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS PARCIAL 
(Ref. item 8.8 do Manual) 
 
 Portaria 120/09, Art. 49  A prestação de contas parcial será encaminhada, mediante ofício, pela proponente ao 
Ministério do Esporte, devendo constar o número do processo, o nome do projeto aprovado e os seguintes 
documentos: I - fotografias e reportagens que comprovem o andamento do projeto; e II - relatório de 
cumprimento do objeto, que mencionará os resultados esperados e atingidos, os objetivos previstos e alcançados 
e a repercussão da iniciativa na comunidade e no desenvolvimento do esporte. 

 
Mudança na relação de documentos:  O texto anterior (Portaria nº 166/08, art. 27) trazia relação 
bem mais complexa de documentos a serem apresentados (07 itens), à semelhança da prestação de 
contas final, ficando a partir da Portaria nº 120/09 reduzido a apenas 02 (dois) deles, que 
permitam ao Ministério do Esporte avaliar de forma mais genérica sua execução, sem entrar no 
aspecto da realização das despesas em si e seus procedimentos peculiares, ficando esta somente 
para a prestação de contas final, sem descartar a possibilidade de diligenciamento quando entender 
insuficiente essa prestação de contas parcial. Trata-se, pois, de relativização que visa deixar toda a 
análise técnica e burocrática dos procedimentos executados pelo proponente para a fase de 
prestação de contas final, evitando um travamento do projeto entre uma fase de execução e outra, 
diante do rigor técnico que deve revestir a análise dos documentos comprobatórios de receitas e 
despesas e seus relatórios respectivos. Não obstante, o Ministério do Esporte, através da sua 
Coordenadoria de Acompanhamento e Monitoramento da Execução (COAME), divulgou também em 
julho/09 um informativo sobre os procedimentos relativos à prestação de contas parcial, que pode 
ser obtido em <http://portal.esporte.gov.br/leiIncentivoEsporte/formulariosPrestacaoContasParcial.jsp> 
 

 

CRITÉRIOS DA PRESTAÇÃO DE CONTAS FINAL 
(Ref. ao item 8.9 do Manual) 
 
 Portaria 120/09, Art. 51, § 1º (NR)  A prestação de contas deverá ser instruída com os seguintes documentos: I - 
relatório de cumprimento do objeto, em que serão discriminados os resultados esperados e atingidos, os 
objetivos previstos e alcançados, os custos estimados e reais e a repercussão da iniciativa na comunidade e no 
desenvolvimento do esporte; II - relatório final de execução físico-financeira; (conforme formulário específico); III 
- relatório de execução de receitas e despesas; (conforme formulário específico); IV- relação de pagamentos; 
(conforme formulário específico); V - cópia do extrato da conta bancária específica, desde o dia do recebimento 
dos recursos até a data do último pagamento; VI - demonstrativo de rendimentos das aplicações; VII - 
Comprovante de transferência dos recursos não utilizados da CONTA DE LIVRE MOVIMENTAÇÃO para a CONTA 
BLOQUEADA, se houver; (NR); VIII - cópia dos documentos comprobatórios das despesas da prestação de contas; 
IX - relação de bens adquiridos, produzidos ou construídos com recursos da Lei de Incentivo ao Esporte; X - 
fotografias e reportagens que comprovem a execução do projeto; e XI - comprovante de encerramento da conta 
de livre movimentação. 
 
Portaria 120/09, Art. 52  O Ministério do Esporte disponibilizará em sítio eletrônico na internet os formulários 
mencionados no art. 51. 
 
Portaria 120/09, Art. 52, parágrafo único  Os formulários mencionados no caput são obrigatórios, podendo ser 
complementados por outros que tenham finalidade de facilitar a análise da execução do projeto. 

 
Mudança e acréscimo na relação de documentos:  Também aqui a Portaria nº 120/09 procurou 
alinhavar o texto da regulamentação da prestação de contas à sua melhor realidade procedimental, 
reorganizando seus itens e passando a incluir a necessidade de relatório demonstrativo de 
rendimento das aplicações, para que se saiba exatamente quanto foi acrescido ao valor original do 
projeto e permita o fechamento pleno da prestação de contas. Não obstante, caso o proponente 
tenha outros relatórios e meios de controle peculiares, poderá também encaminhá-los, para melhor 
avaliação de seus procedimentos. 
 

Destinação do saldo eventual entre contas do projeto:  Conforme nova redação deste artigo 51, § 
1º, inciso VII, eventuais recursos não utilizados na conta de livre movimentação deverão ser 
transferidos para a respectiva conta bloqueada, ou seja, aquela na qual foram inicialmente 
depositados os recursos pelos apoiadores (conta de captação). 
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PROJETOS DESPORTIVOS DE AÇÃO CONTINUADA 
(Ref. ao item 3.10 do Manual) 
 
 Portaria 120/09, Art. 61, § 1º (NR)  Os projetos desportivos ou paradesportivos de ação continuada terão 
previsão de execução de dois anos. (NR) 

 
Portaria 120/09, Art. 61, § 2º (NR)  Os projetos desportivos ou paradesportivos de ação continuada, cujo objeto 
único seja o treinamento de atletas, em modalidades desportivas individuais ou coletivas, terão previsão de 
execução de, no mínimo dois anos e no máximo quatro anos, desde que instruídos com justificativa do 
ǇǊƻǇƻƴŜƴǘŜ Ŝ ƛŘŜƴǘƛŦƛŎŀœńƻ ŎƭŀǊŀ Ŝ ǇǊŜŎƛǎŀ Řƻǎ ŀǘƭŜǘŀǎ ōŜƴŜŦƛŎƛŀŘƻǎΦέ όbwύ 

 
Execução de 02 (dois) anos: Somente serão considerados projetos desportivos de ação 
continuada aqueles com previsão de execução de 02 (dois) anos. 
 
Treinamento de atletas (Execução entre 02 a 04 anos) : Projetos cujo objeto único seja o 
treinamento de atletas deverão ter previsão de execução de, no mínimo, 02 (dois) anos, e no 
máximo, 04 (quatro) anos. A lógica deste dispositivo é que não há como se conceber um trabalho 
efetivo de treinamento de atletas (desporto de rendimento), fora de uma perspectiva mínima de 
ação de 02 (dois) anos, da mesma forma que não se justifica a apresentação de projeto que 
extrapole 04 (quatro) anos, que é o ciclo básico de treinamento de um grupo de atletas, além do 
que, pode ser renovado e permite um realinhamento das ações sempre em direção ao objetivo 
maior de obtenção do máximo de rendimento do atleta. 
 

ACOMPANHAMENTO E MONITORAMENTO DA EXECUÇÃO DA OBRA 
(Ref. ao item 4.9 do Manual) 
 
 Portaria 120/09, Art. 68 (NR)  Os projetos desportivos ou paradesportivos que tenham por objetivo construção, 
edificação, reforma ou qualquer outro tipo de obra ou serviço de engenharia, nos termos do art. 21 desta 
Portaria, deverão prever expressamente ação destinada a cobrir despesas do acompanhamento e 
monitoramento da execução da obra, no montante equivalente a dois e meio por cento do valor do projeto da 
obra, excetuando-ǎŜ ŀǎ ŘŜǎǇŜǎŀǎ ŘŜ ŜƭŀōƻǊŀœńƻ Ŝ ŎŀǇǘŀœńƻ ǇǊŜǾƛǎǘŀǎ ƴƻ ǇǊƻƧŜǘƻΦέ όbwύ 

 
Base de cálculo da ação: Para fins de inclusão desta ação no âmbito do projeto desportivo deve o 
proponente desconsiderar os valores relativos às despesas de elaboração e captação de recursos 
(serviços de produção -  vide item 4.13 do Manual) 
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TABELA DE CONVERSÃO DAS PORTARIAS ANTERIORES NA 
ATUAL PORTARIA Nº 120/09, COM ALTERAÇÕES PROMOVIDAS 

PELA PORTARIA Nº 208/09 
 

Portaria nº 114/08 Portaria nº 120 Redação 

Art. 1º Art. 1º Alterada 

Art. 2º Art. 2º Idêntica 

Art. 2º, § 1º Art. 2º, § 1º Idêntica 

Art. 2º, § 2º Art. 2º, § 2º Idêntica 

Art. 3º Art. 3º Idêntica 

Art. 4º Art. 4º Idêntica 

Art. 4º, § 1º Art. 4º, § 1º Idêntica 

Art. 4º, § 2º Art. 4º, § 2º Alterada 

Art. 5º Art. 5º Idêntica 

 Art. 5º, par. único Acréscimo 

Art. 6º Art. 6º Idêntica 

Art. 6º, § 1º Art. 6º, § 1º Idêntica 

Art. 6º, § 2º Art. 6º, § 2º Idêntica 

Art. 7º Art. 7º Idêntica 

Art. 7º, par. único Art. 7º, par. único Idêntica 

Art. 8º Art. 8º Idêntica 

Art. 9º Art. 9º Idêntica 

Art. 10 Art. 10 Idêntica 

Art. 10, par. único Art. 10, par. único Idêntica 

Art. 11  Excluído 

Art. 11, par. único  Excluído 

Art. 12 Art. 11 (NR) Alterada 

Art. 13 Art. 12 (NR) Alterada 

Art. 13, § 1º Art. 12, § 1º (NR) Alterada 

Art. 13, § 2º Art. 12, § 2º  Idêntica 

Art. 14 Art. 13 Idêntica 

Art. 14, par. único Art. 13, par. único Alterada 

Art. 15 Art. 14 Idêntica 

Art. 15, par. único Art. 14, par. único Idêntica 

Art. 16 Art. 15 (NR) Alterada 

Art. 16, § 1º Art. 15, § 1º (NR) Alterada 

Art. 16, § 2º Art. 15, § 2º Idêntica 

Art. 16, § 3º Art. 15, § 3º Idêntica 

Art. 16, § 4º Art. 15, § 4º Idêntica 

Art. 16, § 5º Art. 15, § 5º Idêntica 

Art. 16, § 6º Art. 15, § 6º Idêntica 

Art. 17 Art. 16 Idêntica 

Art. 18 Art. 17 Idêntica 

Art. 18, par. único Art. 17, par. único Idêntica 

Art. 19 Art. 18 Idêntica 

Art. 19, § 1º Art. 18, § 1º Idêntica 

Art. 19, § 2º Art. 18, § 2º Idêntica 

Art. 20 Art. 19 Alterada 

 Art. 19, par. único Acréscimo 

Art. 21 Art. 20 Idêntica 

Art. 22 Art. 21 Alterada 
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Portaria nº 114/08 
(continuação) 

Portaria nº 120 Redação 

Art. 22, par. único Art. 21, par. único Alterada 

Art. 23 Art. 22 Idêntica 

 Art. 22, § 1º Acréscimo 

 Art. 22, § 2º Acréscimo 

Art. 23, par. único Art. 22, § 3º Idêntica 

Art. 24 Art. 23 Alterada 

Art. 25 Art. 60 Idêntica 

Art. 26 Art. 61 Idêntica 

Art. 26, § 1º Art. 61, § 1º (NR) Alterada 

Art. 26, § 2º Art. 61, § 2º (NR) Alterada 

Art. 27 Art. 63 Idêntica 

 Art. 62 Acréscimo 

Art. 28 Art. 64 (NR) Alterada 

Art. 29 Art. 65 Idêntica 

Art. 29, par. único Art. 65, par. único Idêntica 

Art. 30 Art. 71 Alterada 

Art. 31 Art. 72 Alterada 
 

Portaria nº 166/08 Portaria nº 120 Redação 

Art. 1º Art. 1º Alterada 

Art. 2º Art. 24 Idêntica 

Art. 2º, § 1º Art. 24, § 1º (NR) Alterada 

Art. 2º, § 2º Art. 24, § 2º Idêntica 

Art. 3º Art. 25 Alterada 

Art. 4º Art. 26 Idêntica 

Art. 5º Art. 27 Alterada 

 Art. 27, par. único (NR) Acréscimo 

Art. 6º Art. 28 Idêntica 

 Art. 28, § 1º Acréscimo 

Art. 6º, par. único Art. 28, § 2º Idêntica 

Art. 7º Art. 29 Idêntica 

Art. 8º Art. 30 Idêntica 

Art. 8º, § 1º  Excluído 

Art. 8º, § 2º Art. 30, par. único (NR) Alterada 

Art. 9º Art. 31 Idêntica 

Art. 10 Art. 32 Idêntica 

Art. 10, § 1º Art. 32, § 1º Idêntica 

Art. 10, § 2º Art. 32, § 2º Idêntica 

Art. 11 Art. 33 Idêntica 

Art. 12 Art. 34 Idêntica 

Art. 13 Art. 35 Idêntica 

Art. 13, par. único Art. 35, par. único Idêntica 

Art. 14 Art. 36 Idêntica 

Art. 14, par. único Art. 36, par. único Idêntica 

Art. 15 Art. 37 (NR) Alterada 

Art. 16 Art. 38 Idêntica 

Art. 17 Art. 39 Idêntica 

Art. 17, § 1º Art. 39, § 1º Idêntica 

Art. 17, § 2º Art. 39, § 3º (NR) Alterada 

 Art. 39, § 2º Acréscimo 

Art. 18 Art. 40 Idêntica 
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Portaria nº 120 Redação 

 Art. 40, par. único Acréscimo 

Art. 19 Art. 41 Idêntica 

Art. 20 Art. 42 Idêntica 

Art. 21 Art. 43 Idêntica 

Art. 22 Art. 44 Idêntica 

Art. 23 Art. 45 Idêntica 

Art. 23, par. único Art. 45, par. único Idêntica 

Art. 24 Art. 46 Idêntica 

Art. 24, § 1º Art. 46, § 1º Idêntica 

Art. 24, § 2º Art. 46, § 2º Idêntica 

Art. 25 Art. 47 Idêntica 

Art. 25, par. único Art. 47, par. único Idêntica 

Art. 26 Art. 48 Idêntica 

Art. 27 Art. 49 Alterada 

Art. 28 Art. 50 (NR) Alterada 

Art. 29 Art. 51 Idêntica 

Art. 29, § 1º Art. 51, § 1º (NR) Alterada 

Art. 29, § 2º Art. 51, § 2º Idêntica 

Art. 30 Art. 52 Idêntica 

Art. 30, par. único Art. 52, par. único Alterada 

Art. 31 Art. 53 Idêntica 

Art. 31, par. único Art. 53, par. único (NR) Alterada 

Art. 32 Art. 54 Idêntica 

Art. 33 Art. 55 Idêntica 

Art. 33, par. único Art. 55, par. único Idêntica 

Art. 34 Art. 56 Idêntica 

Art. 34, § 1º Art. 56, § 1º Idêntica 

Art. 34, § 2º Art. 56, § 2º Idêntica 

Art. 35 Art. 57 Idêntica 

Art. 36 Art. 58 Idêntica 

Art. 37 Art. 59 Idêntica 

Art. 38 Art. 66 Idêntica 

Art. 39 Art. 67 Idêntica 

Art. 40 Art. 68 (NR) Alterada 

Art. 41 Art. 69 Idêntica 

Art. 42 Art. 70 Idêntica 

Art. 42, par. único Art. 70, par. único Idêntica 

Art. 43 Art. 71 e 72 Alterada 
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